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GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

Exposição de Motivos

N° l8 -de 8 de maio- de 2001. 'Autorizo, Em 8.5.2001".

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL IMPR.ENSA NACIONAL

Ano CXXXVIII N" 89-E Brasília - DF, quarta-feira, 9 de maio de 2001 R$ 0,04

Seção 1

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2001.

Prorroga o prazo a que se refere o § 2' do
art. 1" do Decreto de 13 de setentbro de
2000, -que cria o -Grupo Executivo de De-
senvolvimento da Indústria do -Cinema.

D PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe -confere o art. 84, inciso VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° O prazo a que se refere o § 2" do art. 1" do Decreto
de 13 de setembro de 2000, que cria o Grupo -Executivo de De-
senvolvimento da Indústria do Cinema, fica prorrogado até 30 de
junho de 2001.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 8 de maio de 2001; 1800 da Independência e 1130
da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Weffon
-Pedro Parente.

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA

REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 416. de 8 de maio de 2001. Enemninharnento ao Senado Federal,.

para- apreciação, do nome . do- Senhor RONALDO Poirro . MACEDO

JÚNIOR, escolhido para exercer o cargo de Conselheiro-do Conselho

Administrativo de -Defesa Econômica — CADE, do Ministério da,

Justiça,

Seção 2

Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETO -DE 8 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, resolve

NOMEAR

MARIA IGNES ROCHA DE SOUZA 13IERRENBACH,-pa-
ra exercer o cargo de -Diretor -do Departamento da Criança e do
Adolescente da Secretaria de Estado dos Direitos HI.111111110S (10 Mi-
nistério da Justiça, código DAS 101.5.

Brasília, 8 de maio de 2001; 180' da Independência e 113 da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETOS DE 8 DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE -DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, resolve

'EXONERAR, a pedido,

ANTÔNIO MACDOWELL DE -FIGUEIREDO do cargo de
Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação.-código
DAS 1016.

Brasília, 8 de maio de 2001; 180' da Independência e 113'
da República.

FERNANDO 'HENRIQUE CARDOSO-
Paulo Renal° Salga

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 110 USO da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, resolve:

NOMEAR

MARIA HELENA GUIMARÃES DE CASTRO, para exer-
cer, interinamente, o cargo de Secretário de Educação- Superior do
Ministério da -Educação, código DAS 101.6, sen.) prejuízo das atri-
buições do- cargo qtte atualmente ocupa.

Brasília, 8 de maio de 2001; 180" da Independência- e -113?
-da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pendo Renato Banza

MINISTÉRIO .00 TRABALHO -E
EMPREGO

-DECRETOS DE 8 DE MAIO DE 2001

D PRESIDENTE -DA REPÚBLICA, no- uso da- atribuição
que lhe confere o art, 84, inciso I, da Constituição, resolve:

-EXONERAR, a pedido,

FRANCISCO OS-WALDO NEVES DORNELLES. do eargo
de Ministro -de Estado do Trabalho e -Emprego.

Brasília, 8 de maio de 2001; -180° da Independência e :113°
da-República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, -no uso -da- atribuição
que lhe -confere o art. 84, inciso I, da .Constituição, resolve;

NOMEAR

PAULO JOBI1V1 FILHO, para exercer, -interinamente, ;) cargo
de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, sedi prejuízo das

atribuições do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 8 de maio de 2001; 180° da Independência e 1130
da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

MINISTÉRIO,PA PREVIDÊNCIA .E
ASSISTENCIA SOCIAL

DECRETO DE $ DE MAIO DE 2001

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, resolve;

NOMEAR

DIMAS LUIS RODRIGUES DA COSTA, para exercer o
cargo de Assessor Especial do Ministro de Estado da Previdência e
Assistência Social, código DAS 102.5.

Brasília, 8 de maio de 2001; 180° da Independência e 113°
da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOS&
Roberto Brant
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Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

CASA 'CIVIL

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 8 de maio de 2001

O CHEFE DA CASADIVIL DA .1-"RESIDENCIA DA RE-
PÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada peio art. 2°

do Decreto ai.° 1.387; de 7 de fevereiro de 19:95, resolve:
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